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PODEMOS

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CI).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho Trad e
Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Acir Gurgacz, Fabiano Contarato e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Weverton, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 8/2019-GLBSI).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e Zequinha
Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário Mota,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).

(6) Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).

(7) Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 08-
A/2019-GLMDB).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(10) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-
GLIDPSL).

(11) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).

(12) Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
18/2019-GLDPP).

(13) Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-BLMDB).

(14) Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
154/2019-GLMDB).

(15) Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 158/2019-
GLMDB).

(16) Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 80/2019-
GLPSDB).
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(17) Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-GLDPP).

(18) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)

(19) Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e Lasier Martins,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).

(20) Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).

(21) Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).

(22) Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).

(23) Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº 004/2020-
BLSENIND).

(24) Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 17/2020-
GLPSDB).

(25) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

(26) Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 048/2020-GLPSD).

(27) Em 28.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Of. nº 028/2020-BLSENIND).

(28) Em 23.09.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(29) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a comissão (Of.
nº 38/2020-GLPODEMOS).

(30) Em 19.10.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição ao Senador
Tasso Jereissati (Of. nº 40/2020-GLPSDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 3303-3292
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 14 de dezembro de 2020
(segunda-feira)

Após a 10ª Reunião da CRE

PAUTA
10ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

Indicação de autoridades

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Retificações:
1. Relatórios apresentados (14/12/2020 17:34)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/12/2020 às 17:34.
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Pauta da 10ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CI, em 14 de Dezembro de 2020 2

PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 68, DE 2020
- Não Terminativo -

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea
"f", da Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, o nome da Senhora FLÁVIA MORAIS LOPES TAKAFASHI, para exercer o cargo
de Diretora da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, na vaga
decorrente do término do mandato de Francisval Dias Mendes em 18 de fevereiro de
2021.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à arguição pública da indicada

Relatoria: Senador Wellington Fagundes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

MENSAGEM (SF) N° 91, DE 2020
- Não Terminativo -

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea
"f", da Constituição, combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 1997, a escolha do
Senhor VICENTE BANDEIRA DE AQUINO NETO, para ser reconduzido ao cargo de
Membro do Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à arguição pública do indicado

Relatoria: Senador Vanderlan Cardoso

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

MENSAGEM (SF) N° 93, DE 2020
- Não Terminativo -

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea
"f", da Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 2001, a
escolha do Senhor ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA, para exercer o cargo
de Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.
Autoria: Presidência da República
Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/12/2020 às 17:34.
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Relatório: Não apresentado
Observações:
Reunião destinada à arguição pública do indicado

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

MENSAGEM (SF) N° 96, DE 2020
- Não Terminativo -

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea
"f", da Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 2001, a
escolha do Senhor ARNALDO SILVA JUNIOR para exercer o cargo de Diretor da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente do término do
mandato de Marcelo Vinaud Prado em 18 de fevereiro de 2021.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à arguição pública do indicado

Relatoria: Senador Weverton

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

MENSAGEM (SF) N° 97, DE 2020
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.478, de 6 de
agosto de 1997, o nome da Senhora TABITA YALING CHENG LOUREIRO, para exercer
o cargo de Diretora da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis -
ANP, na vaga decorrente do término do mandato de Felipe Kury em 21 de dezembro de
2020.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
Reunião destinada à arguição pública da indicada

Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

MENSAGEM (SF) N° 92, DE 2020
- Não Terminativo -

      Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea
"f", da Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 2001, a
escolha do Senhor DAVI FERREIRA GOMES BARRETO para exercer o cargo de
Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/12/2020 às 17:34.
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Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Relatoria: Senador Marcos Rogério

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CI)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/12/2020 às 17:34.
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SENADO FEDERAL 
Gabinete Senador WELLINGTON FAGUNDES 

  

  

RELATÓRIO Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) nº 
68, de 2020, da Presidência da República, que 
submete à consideração do Senado Federal, nos 

termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da 
Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da 

Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, o nome da 
Senhora FLÁVIA MORAIS LOPES TAKAFASHI, 
para exercer o cargo de Diretora da Agência 

Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, 
na vaga decorrente do término do mandato de 

Francisval Dias Mendes em 18 de fevereiro de 
2021. 

Relator: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

O Senhor Presidente da República, por meio da Mensagem nº 

68, de 2020 (Mensagem nº 622, de 2020, da Presidência da República) 
submete à apreciação do Senado Federal a indicação da Senhora Flávia 

Morais Lopes Takafashi para exercer o cargo de Diretora da Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários – ANTAQ, em conformidade com o 

disposto no art. 52, inciso III, alínea “f”, da Constituição Federal combinado 
com § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001. 

Segundo o art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), cabe a esta Comissão opinar sobre a escolha de diretores da ANTAQ. 
Nos termos do art. 383 do RISF, a Comissão de Serviços de Infraestrutura 

(CI) deve arguir o indicado e apreciar o relatório com base nas informações 
prestadas sobre a candidata. 

O curriculum vitae anexo à Mensagem Presidencial relata a 
formação acadêmica e a experiência profissional da indicada, que passo a 

resumir. 
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A Sra. Flavia Morais Lopes Takafashi é cidadã brasileira, 

graduada em Direito pelo Centro Universitário Cruzeiro do Sul (UDF, 2015) 
e Mestre em Direito das Relações Internacionais e da Integração da América 

Latina pela Universidad de la Empresa (Montevidéu, Uruguai), 2019. Possui 
pós graduação em Logística Internacional pela Faculdade de Educação da 

Serra-FASE em parceria com a Abracomex (2016). 

No tocante à experiência profissional, a indicada é servidora 

pública federal pertencente à carreira de Especialista em Regulação de 
Transportes Aquaviários da ANTAQ (2010). Na ANTAQ, foi assessora 

técnica da Diretoria da ANTAQ (2011 a 2014), Superintendente de Outorgas 
(2014 a 2016), Superintendente de Regulação (2016-2017), Gerente de 
Regulação Portuária, Superintendente de Fiscalização e Coordenação das 

Unidades Regionais da ANTAQ (2018-2019). 

Desde 2019, é presidente do Conselho de Autoridade Portuária 

do Porto de Santos e Diretora do Departamento de Gestão de Contratos da 
Secretaria Nacional dos Portos e Transportes Aquaviários do Ministério da 

Infraestrutura. 

A análise do curriculum vitae anexado à Mensagem nº 68, de 

2020, evidencia que a formação acadêmica e o histórico profissional da 
indicada a credenciam para o desempenho das atividades do cargo de 

Diretora da Agência Nacional de Transportes Aquaviários, para o qual foi 
escolhida pelo Senhor Presidente da República. 

 Adicionalmente, em atendimento ao art. 383 do Regimento 
Interno do Senado Federal, a indicada apresentou, além do curriculum vitae, 
os seguintes documentos que foram entregues à Comissão dentro do prazo 

previsto: 

 argumentação escrita que demonstra sua experiência 

profissional; 

 declaração quanto à sua atuação como Presidente do 

Conselho de Administração da Companhia Docas do 
Estado da Bahia; 

 declaração de que não possui parentes que exercem ou 

exerceram atividades públicas ou privadas, vinculadas à 

atividade profissional da ANTAQ;  
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 declaração de que não atuou como sócia, proprietária ou 

gerente de empresas ou entidades não governamentais; 

 declaração de regularidade fiscal, no âmbito federal e 
distrital, acompanhada da Certidão de Dívida Ativa – 

Negativa junto ao Governo do Distrito Federal, e da 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União; e 

 declaração de que não figura com autora ou ré em 

nenhuma ação judicial em curso. 

São esses os elementos disponíveis para que esta Comissão de 
Serviços de Infraestrutura delibere sobre a indicação da Senhora FLÁVIA 
MORAIS LOPES TAKAFASHI para ser conduzida ao cargo de Diretora da 

Agência Nacional de Transportes Aquaviários.  

 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 68, DE 2020

(nº 622/2020, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, o nome  da Senhora FLÁVIA MORAIS LOPES TAKAFASHI, para exercer o cargo de
Diretora da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, na vaga decorrente
do término do mandato de Francisval Dias Mendes em 18 de fevereiro de 2021.

AUTORIA: Presidência da República
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MENSAGEM Nº 622        

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o § 

1o do art. 53 da Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à consideração de Vossas 

Excelências o nome da Senhora FLÁVIA MORAIS LOPES TAKAFASHI, para exercer o cargo de 
Diretora da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, na vaga decorrente do 

término do mandato de Francisval Dias Mendes em 18 de fevereiro de 2021. 
 

 
Brasília, 15 de outubro de  2020. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 648/2020/SG/PR/SG/PR

Brasília, 16 de outubro de 2020.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Indicação de autoridade.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da República
submete à consideração dessa Casa o nome da Senhora FLÁVIA MORAIS LOPES TAKAFASHI, para exercer o
cargo de Diretora da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, na vaga decorrente do
término do mandato de Francisval Dias Mendes em 18 de fevereiro de 2021.

 

 
Atenciosamente,
 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 16/10/2020, às 11:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2173724 e o
código CRC 2AA9510D no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00001.005792/2020-51 SEI nº 2173724
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RELATÓRIO Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem nº 91, 

de 2020 (nº 728, de 2020, na origem), da 
Presidência da República, que submete à 

consideração do Senado Federal, nos termos do 
art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição, 
combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 1997, 

a indicação do Senhor VICENTE BANDEIRA DE 
AQUINO NETO, para ser reconduzido ao cargo 

de membro do Conselho Diretor da Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL. 

Relator: Senador VANDERLAN CARDOSO 

RELATÓRIO 

Por meio da Mensagem nº 91, de 2020 (Mensagem nº 728, de 

2020, na origem), o Senhor Presidente da República submete à apreciação 
do Senado Federal a indicação do Senhor Vicente Bandeira de Aquino Neto 

para ser reconduzido ao cargo de membro do Conselho Diretor da Agência 
Nacional de Telecomunicações (ANATEL). 

Instituída pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 (Lei Geral 
de Telecomunicações – LGT), como autarquia especial, a Anatel, vinculada 

ao Ministério das Comunicações, integra a administração federal indireta. O 
regime autárquico especial conferido à Agência caracteriza-se pela 
independência administrativa, ausência de subordinação hierárquica, 

autonomia financeira, estabilidade e mandato fixo de seus dirigentes, pelo 
prazo de cinco anos. 

De acordo com os arts. 20 e 23 de sua lei de criação, o Conselho 
Diretor da Anatel é composto por cinco Conselheiros, todos brasileiros, de 

reputação ilibada, com formação universitária e elevado conceito no campo 
de especialidade do cargo a ser exercido. Sua nomeação, ademais, será 

precedida de aprovação pelo Senado Federal, nos termos da alínea f do inciso 
III do art. 52 da Constituição Federal, combinado com o art. 23 da LGT. 

S
F

/
2

0
2

2
3

.
7

1
3

2
4

-
2

8

35



 
 

2 

Já o art. 24 do referido instrumento legal estabelece o prazo de 
cinco anos para o mandato dos Conselheiros e, conjugado com o § 7º do 
art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, possibilita sua recondução 

desde que o indicado tenha exercido o mandato em prazo remanescente ao 
do antecessor, por período igual ou inferior a dois anos.  

Além disso, o indicado ao cargo deverá cumprir os requisitos 
previstos nos incisos I e II do art. 5º da referida norma, quais sejam: 

- ter experiência profissional de, no mínimo, dez anos, no setor 
público ou privado, no campo de atividade da agência ou em 

área a ela conexa, em função de direção superior; OU 

- ter experiência de, no mínimo, quatro anos, ocupando cargo 

de direção ou de chefia superior em empresa no campo de 
atividade da agência reguladora; ocupando, no setor público, 

cargo em comissão ou função de confiança equivalente ou 
superior a DAS-4; OU ocupando cargo de docente ou de 
pesquisador no campo de atividade da agência reguladora ou em 

área conexa; OU 

- ter experiência de, no mínimo, dez anos como profissional 

liberal no campo de atividade da agência reguladora ou em área 
conexa; E 

- ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual 
foi indicado.  

É competência privativa do Senado Federal apreciar 
previamente, por voto secreto, após arguição pública, a escolha de titulares 

de cargos públicos que a Lei determinar, nos termos do citado dispositivo 
constitucional. De acordo com o art. 104 do Regimento Interno desta Casa, 

a apreciação da indicação em tela cabe à Comissão de Serviços de 
Infraestrutura (CI). 

Vicente Bandeira de Aquino Neto é cidadão brasileiro, tendo 
nascido em 8 de novembro de 1968. Graduou-se em Direito pela 
Universidade Federal da Paraíba, em 1993. Possui mestrado e doutorado em 

Direito Constitucional pela Universidade de Fortaleza, títulos obtidos em 
2016 e 2020, respectivamente. Além da atuação em diversos congressos, 

seminários e apresentações, o indicado tem dois livros publicados, cujas 
referências encontram-se na documentação encaminhada. 
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De 1994 a 1996, foi Procurador-Geral do Município de Aquiraz, 
no Estado do Ceará. Entre 1999 e 2016, exerceu o cargo de Procurador 
efetivo na Câmara Municipal de Paraipaba, no Ceará. Foi Procurador efetivo 

na Câmara Municipal de Caucaia, também no Ceará, entre os anos 2017 e 
2018. 

Em cumprimento ao art. 383 do Regimento Interno do Senado 
Federal, combinado com o Ato nº 1, de 2009-CI, alterado pelo Ato nº 4, de 

2013-CI, que “disciplina o processo de aprovação de autoridades no âmbito 
da Comissão de Serviços de Infraestrutura”, o indicado declarou que: 

a) não possui parentes que tenham exercido ou que exerçam 
atividades, públicas ou privadas, vinculadas à área de 

telecomunicações;  

b) não figura como autor ou réu em qualquer ação tramitando 

no Poder Judiciário; 

c) não exerce mandato parlamentar, não sendo membro do 
Poder Legislativo de nenhum ente federado, e tampouco é 

cônjuge, companheiro ou parente em linha direta ou colateral 
até o terceiro grau de membros desse Poder; 

d) está em situação fiscal regular, apresentando os respectivos 
documentos comprobatórios; 

e) não atuou, nos últimos cinco anos, em juízos e tribunais, em 
conselhos de administração de empresas estatais, tendo 

exercido o cargo de Conselheiro da Anatel na vaga 
decorrente da renúncia do Senhor Otávio Luiz Rodrigues 

Júnior, no período de janeiro de 2019 a novembro de 2000; 

f) é sócio proprietário da empresa Vicente Aquino Consultoria 

Jurídica, não exercendo funções de gerência ou 
administração; 

g) é sócio da empresa FPR Indústria de Móveis Ltda., sem 
atividade há mais de vinte anos, não exercendo funções de 
gerência ou administração; e 

h) é sócio da empresa Mineradora TVJ Ltda., não exercendo 
funções de gerência ou administração. 
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Além dessas informações, o indicado apresentou a certidão 
negativa de débitos relativos aos tributos federais e dívida ativa da União; as 
certidões negativas para Fins Eleitorais e para Fins Gerais do Tribunal 

Regional Federal da Primeira Região; a certidão negativa do Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça; o nada 
consta nos registros da Comarca de Fortaleza, Poder Judiciário do Ceará, 

relativo à Certidão de Distribuição Cível; a certidão negativa de débitos 
trabalhistas, da Justiça do Trabalho; o nada consta da Justiça Federal de 

Primeira Instância, Seção Judiciária do Estado do Ceará, relativo à 
distribuição de ações e execuções de natureza cível, fiscal e criminal; as 

certidões negativas de Distribuição de Ações Cíveis, Ações Criminais, 
Ações de Falências e Recuperações Judiciais, do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios; as certidões negativas de débitos relativos 
aos tributos e à dívida ativa do Distrito Federal; e a certidão negativa de 
contas julgadas irregulares do Tribunal de Contas da União. 

No que tange à argumentação escrita, também exigida pelas 
mencionadas normas, o indicado expõe informações e declarações de que 

possui experiência profissional e formação técnica adequadas, ao lado de 
afinidade intelectual e moral para exercer o cargo pleiteado.  

Assim, entendemos que Vicente Bandeira de Aquino Neto 
atende às condições previstas na LGT e na Lei nº 9.986, de 2000, pois, além 

dos requisitos formais, exerceu o cargo de Conselheiro da Anatel em prazo 
remanescente ao do antecessor por menos de dois anos, o que permite sua 

recondução. Ademais, o indicado tem formação acadêmica compatível com 
o cargo, depreendendo-se, do currículo encaminhado, que ocupou no setor 

público, por mais de quatro anos, cargo em comissão ou função de confiança 
equivalente ou superior a DAS-4. 

Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores e as 
Senhoras Senadoras dispõem de suficientes elementos para deliberar sobre a 
recondução de Vicente Bandeira de Aquino Neto ao cargo de membro do 

Conselho Diretor da Anatel. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 91, DE 2020

(nº 728/2020, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição, combinado com o art. 23 da Lei nº 9.472, de 1997, a escolha do Senhor
VICENTE BANDEIRA DE AQUINO NETO, para ser reconduzido ao cargo de Membro do
Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL.

AUTORIA: Presidência da República
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MENSAGEM Nº 728 

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 

23 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, submeto à consideração de Vossas Excelências o 

nome do Senhor VICENTE BANDEIRA DE AQUINO NETO, para ser reconduzido ao cargo de 
Membro do Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL. 

 
 

Brasília, 10 de dezembro de 2020. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 761/2020/SG/PR/SG/PR

Brasília, 11 de dezembro de 2020.      

 
A sua Excelência o Senhor
Senador SÉRGIO PETECÃO
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho, a essa Secretaria, Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor VICENTE BANDEIRA DE AQUINO NETO, para ser reconduzido ao
cargo de Membro do Conselho Diretor da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL.

 

Atenciosamente,

 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República subs�tuto, em 11/12/2020, às 14:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 93, DE 2020

(nº 730/2020, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 2001, a escolha do
Senhor ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA, para exercer o cargo de Diretor da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

AUTORIA: Presidência da República
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MENSAGEM Nº 730        

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o § 

1o do art. 53 da Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à consideração de Vossas 

Excelências o nome do Senhor ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA para exercer o cargo de 
Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT. 

 
 

Brasília, 10 de dezembro de 2020. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 757/2020/SG/PR/SG/PR

Brasília, 11 de dezembro de 2020.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Indicação de autoridade.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA para exercer o cargo de
Diretor da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

 

 
Atenciosamente,
 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República subs�tuto, em 11/12/2020, às 14:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2276792 e o código
CRC 85DC364F no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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RELATÓRIO Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) nº 

96, de 2020, da Presidência da República, que 
submete à consideração do Senado Federal, nos 

termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da 
Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da 
Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, o nome do 

Senhor ARNALDO SILVA JÚNIOR, para exercer 
o cargo de Diretor da Agência Nacional de 

Transportes Terrestres - ANTTT, na vaga 
decorrente do término do mandato de Marcelo 
Vinaud Prado em 18 de fevereiro de 2021. 

Relator: Senador WEVERTON 

I – RELATÓRIO 

O Senhor Presidente da República, por meio da Mensagem nº 
96, de 2020 (Mensagem nº 733, de 2020, da Presidência da República) 

submete à apreciação do Senado Federal a indicação do Senhor Arnaldo 
Silva Júnior para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de 

Transportes Terrestres – ANTT, em conformidade com o disposto no art. 52, 
inciso III, alínea “f”, da Constituição Federal combinado com § 1º do art. 53 
da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001. 

Segundo o art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), cabe a esta Comissão opinar sobre a escolha de diretores da ANTT. 

Nos termos do art. 383 do RISF, a Comissão de Serviços de Infraestrutura 
(CI) deve arguir o indicado e apreciar o relatório com base nas informações 

prestadas sobre o candidato. 

Além disso, o indicado deve, também, atender aos requisitos de 

tempo de experiência profissional em postos específicos, conforme 
determina o art. 5º da Lei nº 9.986, de 2000, que “dispõe sobre a gestão de 

recursos humanos das Agências Reguladoras e dá outras providências”.  
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O curriculum vitae anexo à Mensagem Presidencial relata a 
formação acadêmica e a experiência profissional do indicado, que passo a 
resumir. 

O Sr. Arnaldo Silva Junior é cidadão brasileiro, graduado em 
Direito pela Universidade Federal de Uberlândia, Mestre e Doutor em 

Direito pela Pontifícia Universidade Católica de Minas e Gerais. 

No tocante à experiência profissional, os cargos mais relevantes 

ocupados pelo indicado foram: Secretário Municipal de Gestão Estratégica 
da Prefeitura Municipal de Uberlândia, (2019);  assessor da Comissão de 

Ciência e Tecnologia da Câmara dos Deputados (2002-2003); e Deputado 
Estadual pelo Estado de Minas Gerais (2015-2019). Atualmente, o indicado 

é Secretário Parlamentar no Senado Federal lotado no Gabinete do Senador 
Rodrigo Pacheco.  

A análise do curriculum vitae anexado à Mensagem nº 96, de 
2020, evidencia que a formação acadêmica e o histórico profissional do 
indicado o credenciam para o desempenho das atividades do cargo de 

Diretora da Agência Nacional de Transportes Terrestres, para o qual foi 
escolhido pelo Senhor Presidente da República. 

 Adicionalmente, em atendimento ao art. 383 do Regimento 
Interno do Senado Federal, o indicado apresentou, além do curriculum vitae, 

os seguintes documentos que foram entregues à Comissão dentro do prazo 
previsto: 

 argumentação escrita que demonstra sua experiência 

profissional; 

 declaração quanto à sua participação como sócio da 

empresa Arnaldo Silva Júnior Sociedade Individual de 
Advocacia; 

 declaração de que não possui parentes que exercem ou 

exerceram atividades públicas ou privadas, vinculadas à 
atividade profissional da ANTT;  

 declaração de que não atuou, nos últimos cinco anos em 

juízos, tribunais ou em conselhos de administração de 

empresas estatais; 
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 declaração de regularidade tributária e/ou fiscal, nos 
âmbitos federal,  estadual e municipal acompanhada das 

respectivas certidões; 

 certidão judicial criminal negativa no âmbito federal e do 

Estado de Minas Gerais; 

 certidão de regularidade junto à justiça eleitoral; 

 certidão judicial para fins eleitorais emitida pelo Tribunal 

de Justiça do Estado de Minas Gerais, que informa a 

existência de processo cível em segunda instância em 
desfavor do indicado; 

 certidão de regularidade junto à Justiça Federal e à Justiça 
Estadual (MG); 

 declaração de que figura como autor ou réu em oito 

processos judiciais em curso. 

São esses os elementos disponíveis para que esta Comissão de 

Serviços de Infraestrutura delibere sobre a indicação do Senhor ARNALDO 
SILVA JÚNIOR para ser conduzido ao cargo de Diretor da Agência 
Nacional de Transportes Terrestres.  

 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 96, DE 2020

(nº 733/2020, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 2001, a escolha do
Senhor ARNALDO SILVA JUNIOR para exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente do término do mandato de Marcelo
Vinaud Prado em 18 de fevereiro de 2021.

AUTORIA: Presidência da República
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MENSAGEM Nº 733      

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o § 

1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à consideração de Vossas 

Excelências o nome do Senhor ARNALDO SILVA JUNIOR para exercer o cargo de Diretor da 
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente do término do 

mandato de Marcelo Vinaud Prado em 18 de fevereiro de 2021. 
 

 
Brasília, 10 de dezembro de 2020. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 758/2020/SG/PR/SG/PR

Brasília, 11 de dezembro de 2020.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão 
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Indicação de autoridade.
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor ARNALDO SILVA JUNIOR para exercer o cargo de Diretor da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, na vaga decorrente do término do mandato de Marcelo
Vinaud Prado em 18 de fevereiro de 2021.

 

 
Atenciosamente,
 

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral 

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República subs�tuto, em 11/12/2020, às 14:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2276796 e o código
CRC F6A17092 no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Certidão expedida pela CINPRO - TJMG: fls. 1 de 1

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS

O(A)  Coordenador(a)  da  CINPRO  -  Coordenação  de  Atendimento  e

Informações Processuais do Tribunal de Justiça do  Estado  de  Minas

Gerais - TJMG, após consultar o SIAP  -  Sistema  de  Acompanhamento

Processual da Segunda  Instância  do  TJMG,  CERTIFICA  QUE,  até  a

presente data, FOI CONSTATADA A EXISTÊNCIA DO(S)  PROCESSO(S)  CRIME

ou CÍVEL, de competência originária e/ou recursal, que tenha(m) como

parte: ARNALDO SILVA JUNIOR, CPF 719.695.436-04, a saber:***********

CRIMINAL(IS): NADA CONSTA*******************************************

CÍVEL(IS):  0935250-77.2007.8.13.0231   (1.0231.07.093525-0/002)   -

Apelação Cível - Cartório da 8ª Câmara Cível - Unidade Afonso Pena**

O referido é verdade. Belo Horizonte, 04  de  Dezembro  de  2020  as

16:11 Horas. Eu,_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _Waldir Queiroz Coelho

dos Santos, Coordenador(a) de Área, assino.*************************

A  presente  certidão  limita-se   apenas   a   processos   autuados

exclusivamente  na  Segunda   Instância   do   TJMG.   Portanto,   a

certificação da constatação ou não de quaisquer processos em nome do

requerente não exclui a possibilidade  da  existência  de  PROCESSOS

CÍVEIS ou CRIMINAIS em Primeira Instância ou em outro Tribunal.*****

********************************************************************

********************************************************************

********************************************************************

********************************************************************

********************************************************************

********************************************************************

********************************************************************

********************************************************************

********************************************************************

********************************************************************

********************************************************************

********************************************************************

********************************************************************

********************************************************************
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10026401/CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 2020

NÃO CONSTA

nenhuma AÇÃO de natureza CÍVEL em andamento contra

ARNALDO SILVA JUNIOR

CPF/CNPJ: 719.695.436-04.

Brasilia,

O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, na forma da lei, CERTIFICA que,
consultando os sistemas processuais

07/12/2020 às 11:16 AM

a) O critério da pesquisa foi o CPF/CNPJ. A informação do CPF/CNPJ acima é de
responsabilidade do solicitante da certidao, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado ou destinatário.

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

3F0793190615DD049E980BCD60AC6928

Certidao:

Codigo de Seguranca:

10026401

b) Processos sigilosos e/ou de segredo de justiça podem não constar nesta certidão.

c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao,  por meio
do código de segurança abaixo.

Data da Atualização: 07/12/2020 às 11:16 AM
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CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 10026421/ 2020

NÃO CONSTA

nenhuma AÇÃO de natureza CRIMINAL em andamento com condenação transitada em
julgado contra

CPF/CNPJ: 719.695.436-04.

Brasilia,

O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, na forma da lei, CERTIFICA que,
consultando os sistemas processuais

07/12/2020 às 11:17 AM

a) O critério da pesquisa foi o CPF/CNPJ. A informação do CPF/CNPJ acima é de
responsabilidade do solicitante da certidao, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado ou destinatário.

ARNALDO SILVA JUNIOR

Certidão válida para o(s) seguinte(s) órgão(s): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

FF702E6862DDC49D9BEEAD3581EF45D5

Certidao:

Codigo de Seguranca:

10026421

b) Processos sigilosos e/ou de segredo de justiça podem não constar nesta certidão.

c) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por
qualquer interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao,  por meio
do código de segurança abaixo.

Data da Atualização: 07/12/2020 às 11:17 AM
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 

  

 

RELATÓRIO Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) nº 

97, de 2020, da Presidência da República, que 
submete à apreciação do Senado Federal, de 

conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", 
da Constituição Federal, combinado com o § 2º do 
art. 11 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, o 

nome da Senhora Tabita Yaling Cheng Loureiro, 
para exercer o cargo de Diretora da Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP), na vaga decorrente do 
término do mandato de Felipe Kury em 21 de 

dezembro de 2020. 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 

RELATÓRIO 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição 

Federal, combinado com o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 
1997, submete-se à apreciação do Senado Federal o nome da Senhora Tabita 

Yaling Cheng Loureiro, para exercer o cargo de Diretora da Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), na vaga 
decorrente do término do mandato de Felipe Kury em 21 de dezembro de 

2020. 
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É competência privativa do Senado Federal apreciar 
previamente, por voto secreto, após arguição pública, a escolha de titulares 
de cargos públicos que a Lei determinar, nos termos do citado dispositivo 

constitucional. No âmbito do Senado Federal, de acordo com o art. 104 do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), a apreciação da indicação em 

tela cabe a esta Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI). 

Tabita Yaling Cheng Loureiro é brasileira, nascida na cidade do 

Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, em 1985. Graduou-se em 
Engenharia de Produção pela Universidade Federal Fluminense (UFF), em 

2007. Obteve os títulos de Mestre em Engenharia Mecânica pela Pontifícia 
Universidade Católica (PUC) do Rio de Janeiro, em 2013, e de Master in 

Business Administration (MBA) em Gestão de Petróleo e de Gás Natural, 
pela Geneva Business School, na Suíça, em 2020. Ainda no que diz respeito 

à sua formação acadêmica, possui curso de pós-graduação lato sensu em 
Engenharia de Petróleo pela PUC do Rio de Janeiro, realizado em 2010. 
Adicionalmente, possui diversos cursos de atualização em temas relativos à 

indústria do petróleo e sua regulação.   

No tocante à experiência profissional, Tabita Yaling Cheng 

Loureiro iniciou sua carreira profissional na ANP como técnica de nível 
médio, admitida por meio de concurso público em janeiro de 2006, quando 

ainda cursava a Universidade. Em 2008, já formada, foi aprovada mais uma 
vez em concurso público, desta feita para o cargo de Especialista em 

Regulação da ANP, o qual exige nível superior.  Como Especialista em 
Regulação, desenvolveu sua carreira dentro da importante Superintendência 

de Desenvolvimento e Produção (SDP), onde foi Assessora (2010-2012), 
Superintendente Adjunta (2012-2016) e Superintendente (2016). Em 2017, 

tornou-se Assessora da Diretoria-Geral, cargo que ocupou até 2019, quando 
se licenciou para realizar o MBA em Gestão de Petróleo e de Gás Natural na 

Suíça. De volta ao Brasil em meados de 2020, reassumiu o cargo de 
Assessora na Diretoria-Geral da ANP. 

Entre as realizações de Tabita Yaling Cheng Loureiro na ANP, 

destacam-se seus trabalhos relativos à redução da queima de gás natural no 
Brasil, ao aumento da recuperação de petróleo dos campos, à quantificação 

do potencial petrolífero nacional, à intensificação das atividades 
exploratórias no País e à Oferta Permanente de áreas para a exploração e 

produção de petróleo e de gás natural. Todas essas atividades foram guiadas 
com a visão estratégica de modernizar a regulação e aumentar a atratividade 

de investimentos no Brasil, bem como a sua competitividade, frente aos 
concorrentes internacionais. 
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Em atendimento à alínea b do inciso I do art. 383 do RISF, que 
disciplina o processo de aprovação de autoridades indicadas na forma do 
inciso III do art. 52 da Constituição Federal, o candidato declara:  

i) não possuir parentes que exercem ou exerceram atividades, 
públicas ou privadas, vinculadas à sua atividade profissional, com a exceção 

de sua irmã, Talita Meyling Cheng Loureiro, que trabalha na Auditoria 
Interna da Petrobras;  

ii) não participar ou ter participado como sócia, proprietária, ou 
gerente de empresas ou entidades não-governamentais; 

iii) estar regular com o fisco nos âmbitos federal, estadual e 
municipal, conforme certidões que apresenta;  

iv) não figurar como ré ou autora em ações judiciais; 

v) não ter atuado nos últimos 5 (cinco) anos, contados 

retroativamente, em juízos e tribunais, em conselhos de administração de 
empresas estatais ou em cargos de direção de agências reguladoras.  

Apresentou, também, declaração escrita na qual demonstra sua 

experiência e realizações profissionais, maturidade intelectual e integridade 
moral para ocupar o cargo de Diretora da ANP. 

A partir dos elementos apresentados, entendemos que a indicada 
atende às condições estabelecidas pelo caput do art. 5° da Lei n° 9.986, de 

18 de julho de 2000, que dispõe sobre a gestão de recursos humanos das 
agências reguladoras e dá outras providências, pois possui nacionalidade 

brasileira, reputação ilibada, formação universitária e elevado conceito no 
campo de especialidade do cargo para a qual está indicada. Além disso, 

Tabita Yaling Cheng Loureiro atende cumulativamente aos incisos I e II do 
caput do mesmo artigo, pois tem a experiência profissional necessária e tem 

formação acadêmica compatível com o cargo para a qual foi indicada.   

Consideramos, assim, que o processo de sua indicação cumpriu 

todas as exigências constitucionais, legais e regimentais. Esta Comissão, 
portanto, tem condições de deliberar sobre a condução da Senhora Tabita 
Yaling Cheng Loureiro ao cargo de Diretora da ANP. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

0
1

1
4

.
6

2
1

6
6

-
0

3

147



 

SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 97, DE 2020

(nº 623/2020, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.478, de 6 de
agosto de 1997, o nome da Senhora TABITA YALING CHENG LOUREIRO, para exercer o
cargo de Diretora da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP,
na vaga decorrente do término do mandato de Felipe Kury em 21 de dezembro de 2020.

AUTORIA: Presidência da República

Página da matéria

Página 1 de 20 Avulso da MSF 97/2020.

148



MENSAGEM Nº 623 

Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o § 2º 
do art. 11 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, submeto à consideração de Vossas Excelências 

o nome da Senhora TABITA YALING CHENG LOUREIRO, para exercer o cargo de Diretora da
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, na vaga decorrente do

término do mandato de Felipe Kury em 21 de dezembro de 2020.

Brasília, 19 de outubro de  2020. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

Gabinete
 
                   OFÍCIO Nº 660/2020/SG/PR/SG/PR

Brasília, 20 de outubro de 2020.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador SÉRGIO PETECÃO
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento 
70165-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho, a essa Secretaria, Mensagem na qual o Senhor Presidente da
República submete à consideração dessa Casa o nome da Senhora TABITA YALING CHENG
LOUREIRO, para exercer o cargo de Diretora da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombus�veis - ANP, na vaga decorrente do término do mandato de Felipe Kury, em 21 de
dezembro de 2020.

 

Atenciosamente,

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 20/10/2020, às 18:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2178798 e o
código CRC A2F5774F no site:  
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 92, DE 2020

(nº 729/2020, na origem)

Submete à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f",
da Constituição, combinado com o § 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 2001, a escolha do
Senhor DAVI FERREIRA GOMES BARRETO para exercer o cargo de Diretor-Geral da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

AUTORIA: Presidência da República

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 729        

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o § 

1º do art. 53 da Lei no 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à consideração de Vossas 

Excelências o nome do Senhor DAVI FERREIRA GOMES BARRETO para exercer o cargo de 
Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT. 

 
 

Brasília, 10 de dezembro de 2020. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 762/2020/SG/PR/SG/PR

Brasília, 11 de dezembro de 2020.      

 
A sua Excelência o Senhor
Senador SÉRGIO PETECÃO
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 - 2º Pavimento 
70.165-900 Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Indicação de autoridade.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho, a essa Secretaria, Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor DAVI FERREIRA GOMES BARRETO para exercer o cargo de
Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT.

 

Atenciosamente,

 

JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República subs�tuto, em 11/12/2020, às 14:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2276815 e o código
CRC E5F77EA6 no site:  
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RELATÓRIO Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Mensagem (SF) nº 92, de 

2020, da Presidência da República, que submete à 
consideração do Senado Federal, nos termos do art. 52, 

inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o 
§ 1º do art. 53 da Lei nº 10.233, de 2001, a escolha do 
Senhor DAVI FERREIRA GOMES BARRETO para 

exercer o cargo de Diretor-Geral da Agência Nacional 
de Transportes Terrestres - ANTT. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Senador MARCOS ROGÉRIO 

RELATÓRIO 

Com base no art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, e 
em conformidade com os termos do art. 53 e 58 da Lei nº 10.233, de 5 de junho 

de 2001, que criou a Agência Nacional de Transportes Terrestres, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, submete à apreciação do Senado 

Federal o nome do Senhor DAVI FERREIRA GOMES BARRETO para ocupar 
o cargo de Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), 

autarquia especial vinculada ao Ministério da Infraestrutura. Para tanto, 
encaminha a esta Casa a Mensagem nº 92, de 2020 (Mensagem nº 729, de 2020, 

na origem), à qual se encontram anexados o curriculum vitae do indicado e demais 
documentos pertinentes. 

O Sr. Davi Ferreira Gomes Barreto nasceu em 1979. Obteve o 
diploma de Bacharel em Engenharia Eletrônica pelo Instituto Tecnológico de 
Aeronáutica (ITA), no ano de 2003. Em 2011, concluiu curso de Mestrado em 

Regulação pela Universidade de Brasília.  
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No currículo encaminhado constam três publicações. A primeira é 

sua dissertação de mestrado, que tem como título: “Avaliação de impacto do 
controle externo do Tribunal de Contas da União”. A segunda é um livro de teoria 

e exercícios de auditoria publicado pela Editora Método. A terceira, publicada 
pelo TCU em 2010, tem como título a “Absorção indevida de ganhos de escala 

não decorrentes de melhorias operacionais das distribuidoras de energia elétrica”.  

O histórico profissional do indicado registra que iniciou suas 

atividades profissionais em empresas de consultoria de apoio à gestão 
empresarial, tendo participado de projetos no Brasil e no exterior, oportunidades 

em que atuou em diversos segmentos econômicos e em diferentes áreas temáticas.  

Entre os anos de 2008 e 2017, foi Auditor Federal de Controle 

Externo no Tribunal de Contas da União (TCU).  

Inicialmente, como auditor, participou de auditorias em temas 
relacionados a reajustes e revisões tarifárias, a segurança energética e à 

governança das agências reguladoras.  

Em seguida, exerceu as funções de assessor e de diretor de equipe 

técnica da Secretaria de Macroavaliação Governamental, período em que, além 
de gerenciar equipe técnica de fiscalização, também coordenou trabalho de 

parceria entre o TCU e a Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento 
Econômico (OCDE) com o objetivo de promover uma revisão de pares para 

aperfeiçoamento da análise desempenhada pelo Tribunal nas Contas do Governo 
da República.  

No ano de 2013 assumiu a Secretaria de Fiscalização de 
Infraestrutura Portuária, Hídrica e Ferroviária, na função de Secretário, tendo sido 

responsável pela equipe técnica do Tribunal a cargo da fiscalização de concessões 
nos setores rodoviário, portuário, ferroviário e de aviação civil.  

Ainda no TCU, em 2016 foi nomeado Secretário da unidade regional 

do Tribunal no Estado do Ceará, a quem cabe a fiscalização de órgãos federais 
localizados naquele Estado. 

Em 2017 assumiu a posição de Conselheiro Substituto do Tribunal 
de Contas do Estado do Ceará (TCE-CE), responsável pelo julgamento de 
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processos de prestação de contas, contas de governo e demais processos de 

controle externo de entes estaduais e municipais.  

Em junho de 2019 foi nomeado para o cargo de Diretor da ANTT 

após sua indicação ter sido aprovada por esta Casa. 

Como membro da Agência, tem participado de importantes projetos 

do setor de transportes, como a consolidação das renovações antecipadas das 
concessões ferroviárias e do novo modelo de concessões rodoviárias.  

Em atendimento ao que determina o art. 383, inciso, I, alínea b, item 
1, do Regimento Interno do Senado Federal, o indicado declara que sua esposa, 

Carolina Martins de Aragão, é servidora pública federal, Analista de Comércio 
Exterior, desde 2014; que seu pai, Francisco José Pierre Barreto Lima, exerceu, 

entre 2001 e 2004, o cargo de Secretário de Administração da Prefeitura de 
Fortaleza; e que, seu tio Francisco César Pierre Barreto Lima exerce, desde 2007, 
o cargo de Superintendente Adjunto do Departamento Estadual de Rodovias do 

Ceará.  

Também foram apresentadas pelo indicado todas as demais 

declarações relacionadas no referido art. 383, inciso, I, alínea b, do Regimento 
Interno desta Casa.  

Consta, ainda, da documentação encaminhada, argumentação escrita 
destinada a demonstrar experiência profissional, formação técnica adequada e 

afinidade intelectual e moral para o exercício do cargo, em que se observa que o 
indicado atende aos requisitos de tempo de experiência profissional em postos 

específicos, conforme determina o art. 5º da Lei nº 9.986, de 2000, que “dispõe 
sobre a gestão de recursos humanos das Agências Reguladoras e dá outras 

providências”.  

Diante do exposto, entendemos que os Senadores e as Senadoras 
integrantes da Comissão de Serviços de Infraestrutura dispõem de informações 

suficientes para deliberar sobre a indicação do Senhor DAVI FERREIRA 
GOMES BARRETO para exercer o cargo de Diretor-Geral da Agência Nacional 

de Transportes Terrestres, em cumprimento às exigências constitucionais contidas 
no art. 52, inciso III, alínea f, combinado com o art. 53 e 58 da Lei nº 10.233, de 

2001. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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